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Senhor Presidente:                                                Indicação n.º 41/2020
Considerando ser importante criar um mecanismo de combate à um grande mal que assola a muito tempo as escolas, o “BULLING”;
Considerando que a prática do “BULLING” consiste em um conjunto de violências que se repetem, principalmente no ambiente escolar, com agressões verbais, físicas e psicológicas, que humilham, intimidam e traumatizam nossas crianças e adolescentes, provocando danos profundos, com depressão e até o suicídio.
Face aos considerando, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, que faça gestão junto ao Departamento competente, para que se inicie nas escolas municipais campanhas de prevenção do “BULLING”.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 28 de janeiro de 2020.

MÁRIO MIRANDA
Vereador

“Deus seja louvado”
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